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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° o J. / 2000 

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO 
BEl'TEMÉRITO DE ASSIS AO PASTOR 
JOSUÉ DA SILVA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no 
uso de suas atribuições legais c de conJonnidade com o que dispõe o Artigo 31, Inciso III, 
da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLA TI VO: 

Artigo zo-

Artigo 3° -

Artigo 4°

Artigo 5° -

Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito de Assis ao Pastor 
Josué da Silva, da Igreja Presbiteriana Renovada de Assis, pêlos 
relevantes serviços prestados a religiosidade assisense. 

A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em 
Sessão Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 20 DE JANEIRO DE 2.000 

~~t-{t' 
ANTONIO REBEL~ .FE EIRA NETO 

Vereado 
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, 
JOSUE DA SJL V A 

- Nasceu no dia 14/11/60 
- Fez o primário na Escola Dom Antônio José dos Santos e o Ginásio no Industrial; 
- Em 1980 foi para Cianorte estudar no Seminário e Instituto Bíblico de Cianorte; 
- Curso - Bacharel em Teologia- terminando no ano de 1 .983. Veio como auxiliar 

do Pr. Abel Amaral Camargo no ano de 1.984; 
- Casou-se no dia 29/12/84 com Valete Correia da Silva e permaneceu aqui até 

1.985 quando nasceu seu 1° filho: Rodrigo, no dia 04111/8; no ano de 1.986 
asswniu a Igreja de Cândido Mota e em 1.987 foi transferido para Ourinhos 
sendo que no dia 29/09/88 nasceu seu 2° fi lho: André Luiz; 

- No ano de I .989 a Igreja de Paraguaçu Paulista convidou para pastorear até o ano 
de 1.991 , sendo novamente transferido para Palmital, no ano de 1.992 quando 
nasceu seu 3° filho: Thiago; 

- No ano de 1.993 o Conselho de Assis o convidou para voltar a pastorear a 
mesma, onde está até hoje. 

- Nestes 07 anos de atividade à frente da Igreja em Assis, envolveu-se na 
Assistência Social da junta diaconal, onde a mesma mantém mensalmente 
aproximadamente 30 famílias, além do pagamento de receitas médicas, contas de 
água e luz, sempre pronto também a levar doentes aos hospitais de Assis e região. 
Sempre colaborou com a Casa Peniel de Recuperação de Drogados e também 
com a Casa de Recuperação Shalon de Cândido Mota. Estando à frente do 

. . 
Presbitério de Assis, sempre apoiou a Missão Priscila e Aquila - Mispa, no 
intercâmbio com os missionários da África em visita à nossa cidade. No seu 
ministério foram abertos os trabalhos ou Congregações de Maracaí e na Sambra. 
Deu total apoio a FRUTIFICAR sendo o Pastor que mais colocou sua igreja no 
serviço, além de apoiar todos eventos evangélicos realizados na cidade. 
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PROJ ETO DE DECRETO LEGISLATIVO No /2000 

ADEM IR ;Q~RElRA 

Vcrcndor P'r 

Vereador 

CAMARGO 
Vereadora 

~()'\/\/' U~· 1)(\ 
PA ULO ROBERTO BIN~oJ 

Vereador 
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PARECER JURÍDICO 
PARECER No 011/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 0112000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Decreto Legislativo n" 01/2000, de autoria 
do Vereador Antônio RebeUo Ferreira Neto e demais Vereadores de outorgar o 
Título de Cidadão Benemérito de Assis ao Pastor JOSUÉ DA SILVA . 

li-PARECER 

A pretensão tratada no Projeto de Decreto Legislativo no O 1/00, 
encontra-se em total harmonia com o que dispõe o inciso XXI do Artigo 15° da LOMA, 
assim como também com o Artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis. 

A vida retratada do cidadão que se pretende fazer as honrarias é de 
exemplo significativo para toda a sociedade assisense, mercê de todo respeito e louvável 
atitude manifestada na pretensão de nossos edis. 

Opina-se pois que o presente Projeto de Decreto Legislativo, seja 
submetido a apreciação, discussão e votação do Plenário, nos tennos do nosso 
Regimento Interno. 

ASSIS, 10 DE MARÇO DE 2000 

TEODORO DE F~.u - OA 'SP No 96.477 
ASSESSOR CNJCO JU DJCO 
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FOLHA DE PARECER 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER N° :011/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0112000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

O Projeto de Decreto Legislativo no 01/2000, do Ver . 
Antônio Rebello Ferreira Neto e demais Vereadores, que outorga o Titulo 
Honorífico de Cidadão Benemérito de Assis ao Pastor JOSUÉ DA STL V A. 

li-PARECER 

O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão 
para apreciação. 

O Projeto em tela tem por objetivo outorgar o Título de 
Cidadão Benemérito ao Pastor, da Igreja Presbiteriana Renovada de Assis, 
pêlos relevantes serviços prestados a religiosidade Assisense. 

O Projeto não apresenta qualquer óbice, estando de acordo 
com as disposições legais vigentes, devendo ser submetido à apreciação e 
deliberação do Plenário . 

SALA DAS COMISSÕES, m 10 de março de 2.000 
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FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 
PARECER No :0.11/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0112000 

' A consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

• O Projeto de Decreto Legislativo n° 0112000, do Ver. 
António Rebello Ferreira Neto e demais Vereadores, outorga o Titulo de 
Cidadilo Benemérito de Assis ao Pastor JOSUÉ DA SILVA. 

li-PARECER 

O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão 
para apreciação. 

O Projeto em tela tem por objetivo outorgar o Título de 
Cidadão Benemérito de Assis ao Pastor Josué da Silva, da Igreja Presbiteriana 
Renovada de Assis, pêlos relevantes serviços prestados a religiosidade 
ass1sense. 

O Projeto não apresenta qualquer óbice, estando de acordo 
com as disposições legais vigentes, devendo ser submetido à apreciação e 
deliberação do Plenário. 

SALA DAS CO ÕES, em 10 de março de 2.000 

ANTONIO REBEL 

MARlA ESMERALDA 

#J,{)_;> . 

~É~O MARTINS 


